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PORTARIA N. º 114, DE 7 DE MARÇO DE 

2017. 
 

Contrata, para exercer o emprego público de Médico 
Generalista (Equipe Saúde da Família), Glauber Gilio. 

 

  O PREFEITO MUNICIPAL DE 
RIBEIRÃO CLARO, ESTADO DO PARANÁ, usando das 
atribuições que lhe são conferidas pelo art. 60, VI, da 
Lei Orgânica Municipal, considerando o resultado 
final do Processo Seletivo Público realizado para o 
emprego de Médico Generalista (Equipe Saúde da 
Família), conforme Edital n. º 02/2016; considerando 
que o referido Processo Seletivo Público encontra-se 
vigente, tendo em vista que o prazo de validade foi 
fixado em um ano, conforme item 8.6 daquele Edital; 
considerando o desligamento voluntário da Médica 
Generalista, Giovanna Fraga Rosa de Morais; 
considerando a desclassificação da candidata Circe 
da Cunha Dutra Almeida, aprovada em 4º lugar no 
Processo Seletivo Público n.º 02/2016, em razão de 
anuir à convocação realizada por este município; 
considerando que tal contratação não acarretará 
aumento nas despesas de pessoal, tendo em vista 
tratar-se de substituição de servidor demissionário. 

RESOLVE 

 
Art. 1º. Contratar, sob o regime da 

Consolidação das Leis do Trabalho – CLT,face habilitação 
no Processo Seletivo Público n. º 02/2016, para exercer 
nos termos da Lei Complementar n.º 095, de 14 de abril 
de 2015, o emprego público de Médico Generalista 
(Equipe Saúde da Família), com uma jornada de 20 
(vinte) horas semanais, a partir de 7 de março de 2017, 
lotado na Secretaria Municipal de Saúde (Programa 
Saúde da Família), o candidato Glauber Gilio, portador da 
CTPS n.º 22735-00058/PR, aprovado em 5º lugar no 
referido certame. 

Art. 2º. O contrato de trabalho do 
servidor admitido no caput do art. 1º, vigorará por 
prazo indeterminado e poderá ser rescindido nos 
termos do art. 3º da Lei Municipal n.º 221/2005, de 
08.11.2005. 

Art. 3º. Conceder adicional de 
insalubridade de grau médio, na forma do disposto no 
Anexo 14 da NR-15, aprovada pela Portaria /MTB n.º 
3214/78 cujas funções são consideradas insalubres 
quanto ao risco biológico, conforme LTCAT emitido 
pelo médico do trabalho Paulo Cesar Ferreirinha 
Testa. 

Art. 4º. A presente Portaria entra em 

vigor na data de sua publicação. 
 
Edifício da Prefeitura Municipal de 

Ribeirão Claro, Estado do Paraná, em 7 de março de 
2017. 

 
 

MÁRIO AUGUSTO PEREIRA 
PREFEITO MUNICIPAL 

 

 

 
PORTARIA N. º 115, DE 8 DE MARÇO DE 

2017. 
 

Rescinde, por pedido de dispensa, o contrato de 
trabalho do servidor João Domingos de Souza, 
ocupante do emprego de Auxiliar de Serviços Gerais. 

 
  O PREFEITO MUNICIPAL DE 
RIBEIRÃO CLARO, ESTADO DO PARANÁ, usando das 

atribuições que lhe são conferidas pelo art. 60, VI, da Lei 
Orgânica Municipal, considerando os termos do 
requerimento protocolado sob n.º 001279/2017, de 6 de 
março de 2017. 
 
  RESOLVE: 

 
  Art. 1º Rescindir, por pedido de 

dispensa, a partir de 6 de março de 2017, o contrato de 
trabalho do servidor municipal João Domingos de Souza, 
matrícula n.º 450/2, portador da CPTS n.º 085919 Série 
0407-PR, ocupante do emprego público de Auxiliar de 

Serviços Gerais.   
  Art. 2º A presente Portaria entra em 

vigor na data de sua publicação, surtindo seus efeitos 
administrativos a partir de 6 de março de 2017. 
  Edifício da Prefeitura Municipal de 
Ribeirão Claro, Estado do Paraná, em 8 de março de 
2017. 
 

MÁRIO AUGUSTO PEREIRA 
PREFEITO MUNICIPAL  
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PORTARIA Nº 116, DE 8 DE MARÇO DE 
2017. 

 

Nomeia, em caráter interino, para exercer o cargo de 
provimento em comissão de Ouvidor Municipal, o servidor 
Murilo Junior Diniz. 
 
  O PREFEITO MUNICIPAL DE 
RIBEIRÃO CLARO, ESTADO DO PARANÁ, usando das 
atribuições que lhe são conferidas pelo art. 60, VI, da Lei 
Orgânica Municipal,  
 

  RESOLVE 
 

  Art. 1º. Nomear, em caráter interino, o 
servidor municipal Murilo Junior Diniz matrícula 1504/0, 
para exercer, nos termos da Lei Complementar n.º 091, 
de 16 de dezembro de 2014, o cargo de Ouvidor 
Municipal, de provimento em comissão, no período de 
afastamento do respectivo titular, para gozo de férias, de 
2 de março de 2017 a 31 de março de 2017. 
 

  Parágrafo único.  O servidor de que 
trata o caput, deverá apresentar termo de opção pelo 
recebimento do vencimento do cargo de Ouvidor 
Municipal ou pela continuidade na percepção do 
vencimento de seu respectivo emprego, conforme 
disposto no art. 42, § 3º, art. 44 da Lei Complementar n.º 
091, de 16 de dezembro de 2014. 
 

  Art. 2º. A presente Portaria entra em 
vigor na data sua publicação, surtindo seus efeitos 
financeiros a partir de 2 de março de 2017. 
 

  Edifício da Prefeitura Municipal de 
Ribeirão Claro, Estado do Paraná, em 8 de março de 
2017. 
 
 

MÁRIO AUGUSTO PEREIRA 
PREFEITO MUNICIPAL 

 

 
 

PORTARIA N°. 117, DE 08 DE 

FEVEREIRO DE 2017. 
 

Designar o Servidor Carlos Henrique Molini, como gestor 

responsável das parcerias celebradas por intermédio da 

Secretaria Municipal de Assistência Social.  

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE 

RIBEIRÃO CLARO, ESTADO DO PARANÁ, usando das 

atribuições que lhe são conferidas pelo art. 60, VI, da Lei 

Orgânica Municipal, 

 
RESOLVE: 

Art. 1° Designar o servidor Carlos 

Henrique Molini, portador do CPF/MF nº 362.724.699-34, 

ocupante do cargo de Secretário Municipal de Assistência 

Social, como gestor responsável das parcerias celebradas 

por intermédio da Secretaria Municipal de Assistência 

Social. 

Art. 2º As atribuições do servidor 

designado serão especificadas quando da formalização 
dos Termos de Colaboração ou Fomento. 

Art. 3º O agente público responsável 

pela gestão da parceria terá poderes de controle e 
fiscalização, conforme preconiza o inciso VI, do artigo 2º, 
da Lei nº 13.019/2014.  

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na 

data de sua publicação. 

  
Edifício da Prefeitura Municipal de 

Ribeirão Claro, Estado do Paraná, 08 de março de 2017. 

 
 

MÁRIO AUGUSTO PEREIRA 
PREFEITO MUNICIPAL 

 

 

EXTRATO DE CONTRATO DE TRABALHO 

 
 

EDITAL DE PROCESSO SELETIVO PÚBLICO N. º 02/2016. 

Contratante Município de Ribeirão Claro – Prefeitura 
Municipal 

Servidor (a) Contratado 
(a) 

Glauber Gilio 

Classificação Concurso 
Público  

5º Lugar 

CPF: 007.388.949-07 

Data de admissão 07/03/2017 

Regime Jurídico Consolidação das Leis do Trabalho 

Emprego Público Médico Generalista (Equipe Saúde da 
Família) 

Nível Salarial GOCNS VIII/A 

Vencimento inicial R$ 7.549,39 

Carga horária 20:00 Horas Semanais 

Lotação Secretaria Municipal de Saúde 

 
Edifício da Prefeitura Municipal de Ribeirão 

Claro, Estado do Paraná, em 7 de março de 2017. 

 
 

MÁRIO AUGUSTO PEREIRA 
PREFEITO MUNICIPAL 
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ERRATA 
 

  Na Portaria nº 91, de 17 de fevereiro de 
2017, publicado às fls. 03 da Edição nº. 1867, de 18 de 
fevereiro de 2017, no Jornal Pérola do Norte, e às fls. 01 
da Edição nº. 677, de 18 de fevereiro de 2017, no Diário 
Oficial Eletrônico, por erro na digitação do seguinte 
dispositivo:  
 
  Onde se lê: 

 
ART. 1° - Constituir no âmbito da 

Administração Pública Municipal, Comissão de Avaliação 

de Imóveis para Locações, Permutas e Outros, composta 

pelos seguintes servidores: 

 
  Leia-se: 

 
ART. 1° - Constituir no âmbito da 

Administração Pública Municipal, Comissão de Avaliação 

de Imóveis para Locações, Permutas e Outros, composta 

pelos seguintes membros: 

 
Ribeirão Claro, 08 de março de 2017. 

 
 

MÁRIO AUGUSTO PEREIRA 
PREFEITO MUNICIPAL 

 

 
 

EXTRATO DO II TERMO ADITIVO AO CONTRATO 
Nº 10/2016 – (PMRC) 

DISPENSA DE LICITAÇÃO POR INEXIBILIDADE 
Nº 2/2016 (PMRC) 

 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE RIBEIRÃO CLARO – 
ESTADO DO PARANÁ - CNPJ/MF: 75.449.579/0001-73 
CONTRATADO: INGÁ DIGITAL LTDA – ME - CNPJ/MF: 

14.376.039/0001-12 
OBJETO: A contratação de empresa especializada para 

fazer a manutenção técnica, hospedagem, suporte do 
Web Site Oficial do Município e contas de e-mails 
vinculadas ao domínio: ribeirao.pr.gov.br e a manutenção 
e hospedagem do Diário Oficial Online. 
VALOR: R$ 10.571,40 (dez mil, quinhentos e setenta e 

um reais e quarenta centavos). 
VIGÊNCIA: 03 de Março de 2017 a 02 de Março de 2018. 
FUNDAMENTO LEGAL: Artigo 57, Inciso IV da Lei 

Federal 8.666/93. 
FORO: Ribeirão Claro, Estado do Paraná. 

 
Ribeirão Claro, 02 de Março de 2017. 

 
Mario Augusto Pereira 

Prefeito Municipal 
 

 
 
 
 

Extrato da Dispensa de Licitação por Limite n.º 
005/2017 – (SAAE) 

 

Favorecido: Erineu Bággio 
Documentos: CNPJ/MF n.º 75.207.126/0001-30 
Objeto: Aquisição de diversos materiais de limpeza, para 
serem utilizados no Escritório Administrativo do SAAE e 
Estação de Tratamento de Água do município de Ribeirão 
Claro - Paraná, conforme orçamentos anexos. 
Valor: R$ 2.924,02 (dois mil novecentos e vinte e quatro 
reais e dois centavos). 
Dotação Orçamentária: 11.001 – 17.512.0017.2081 – 
3.3.90.30.00.00   
Fonte de Recursos:  1.0076 – Recurso Próprio – 
Exercício Corrente. 
Fica a dispensa devidamente RATIFICADA E 

APROVADA e, todos os seus termos e 
atos. 

PUBLIQUE-SE. 
 

Ribeirão Claro, 07 de março de 2017. 
 

Mauro Moreton 
Diretor do SAAE 
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Extrato da Dispensa de Licitação por Limite n.º 
006/2017 – (SAAE) 

 

Favorecido: Alexandre Ribeiro Xavier EPP 
Documentos: CNPJ/MF n.º 59.171.074/0001-33 
Objeto: Contratação de empresa especializada para a 
prestação de serviços de desobstrução das redes de 
esgoto sanitário, para eliminar toda sujidade como 
objetos, roupas, sacolas e terra acumulada no interior das 
tubulações das redes coletoras de esgoto sanitário, com 
sistema de hidrojateamento, de maneira fracionada, toda 
vez que se fizer necessário, somando um total de 21 
horas de prestação de serviços, para o Serviço Autônomo 
de Água e Esgoto de Ribeirão Claro, Paraná, conforme 
orçamentos anexos. 
Valor: R$ 7.980,00 (sete mil novecentos e oitenta reais). 
Dotação Orçamentária: 11.001 – 17.512.0017.2082 – 
3.3.90.39.00.00   
Fonte de Recursos:  1.0076 – Recurso Próprio – 
Exercício Corrente. 
Fica a dispensa devidamente RATIFICADA E 

APROVADA e, todos os seus termos e 
atos. 

PUBLIQUE-SE. 
 

Ribeirão Claro, 07 de março de 2017. 
 

Mauro Moreton 
Diretor do SAAE 

 

 
 

SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO 

– SAAE DE RIBEIRÃO CLARO – PR 

http://www.ribeiraoclaro.pr.gov.br/

		2017-03-09T16:08:19-0300
	MUNICIPIO DE RIBEIRAO CLARO:75449579000173




